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PORTARIA AP Nº 330 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/238283.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e art. 4º, inciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto 
nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei 
nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da 
Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RUI 
DE CARVALHO, mat. nº 52906/1, no cargo de Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, Classe C, Ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado da Fazenda - SEFA , recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa e três reais 
e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 133 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.963,57
9.570,86
14.324,63
13.782,73
1.797,34
30.863,48
82.302,61
43.009,29
  39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908910
PORTARIA AP Nº 323 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2014/553758.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º, 
da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, in-
ciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021 c/c 
art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto nº 1.418/2021 c/c 
art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; 
art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, AL-
BERTH TORTOLA DE SOUSA, mat. nº 46981/1, no cargo de Fiscal de Recei-
tas Estaduais, Classe “C”, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa 
e três reis e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 9.451,23

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – 80% 7.560,98

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas 11.757,01

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.196 quotas 11.313,76

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 109 quotas 1.473,00

Adicional pelo Exercício em Função Gratificada de Chefe da Agencia da Fazenda Estadual em Santana 
do Araguaia (FG-4) – 90% 150,25

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 25.023,74

Subtotal 66.729,97

Redutor Constitucional 27.436,65

Total de Proventos 39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908914

PORTARIA AP Nº 12 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2018/575485.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o 
art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, in-
cluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, RAIMUNDO NONATO 
DE GOES, mat. nº 5410568/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe 
D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - 
PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$19.629,44 
(dezenove mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
  6.543,15
  19.629,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908922
PORTARIA PS Nº 369 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1080407.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 
31, §1°, inciso I e §2°, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$2.211,73 (dois mil duzentos e onze reais 
e setenta e três centavos), em favor de MARCIA BARBOSA NOGUEIRA 
SERAFIM, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel Messias Serafim 
dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, mat. nº 
57204234/1, falecido em 31/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(28/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de pensão 
por morte no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Redenção, tendo optado a requerente pelo benefício de Pensão por Mor-
te do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Redenção, de 
forma que a pensão passará ao valor de R$1.847,84 (um mil oitocentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 909302
PORTARIA AP Nº 262 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/82899
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 


